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FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8,489n017 Art. 24

1 - DADOS DA MINUTA

.~v~~,P R E F E I T U R A

~ BALNEARIO
~~$CAMBORlO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
lEI 13.019/2014

Número do Termo _FUNDO Número do Termo. MUN1CIPIQ

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO FUNDEMA N° 002/2017

1.1 • Secretaria ou Fundo

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA

1.2. Gestor da Parceria 1.3 - Data:

TATYANE DE OLIVEIRA BARBOSA 2111212018

1.4. Forma de Divulgação da Parceria: 1.5 -Instrumento de Parceria:

o Editalde Chamamento
-/ Inexigibilidade
O Dispensa

o Termo de Fomento
,/ Termo de Colaboração
O Acordo de Cooperação

1.6. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

Alimentação de animais errantes e semi-errantes, acolhidos no abrigo da entidade.

1.7 _JUSTIFICATIVA DO INTERESSE PÚBLICO:

Não existe uma estimativa do numero de animais (cãeS e gatos) errantes e semi-errantes em Balneário Camboriu,
no entanto. utilizando-se estudos existentes em outros municípios, como o desenvolvido pela Secretaria de Saude
do Estado de São Paulo em 41 municipios (Alves, et ali 2004), pode-se estimar o numero de animais com base
no numero de habitantes no municlpio. Os dados da pesquisa da Secretaria de Saude apontam para 1 cão para
cada 4 habitantes e 1 gato para cada 16,4 habitantes. Com base nisso, pode-se inferir que a população de cães
em Balneário Camboriu é de 32.932 animais e de gatos de 7.841 animais. Não é possivel inferir quantos destes
animais encontram-se nas ruas da cidade em situação de abandono, no entanto, os dados da ONG Viva Bicho
demonstram que em média, por ano, mais de 1.000 animais dão entrada no abrigo da ONG.

Sendo assim e considerando que animais domesticos ou silvestres que não possuem um responsavel são
tutelados pelo Estado e pelo municipio de Balneário Camboriú. se faz necessário a manutenção de um abrigo que
atenda as demandas de abandono, vulnerabilidade e maus tratos, muitas vezes sendo a destinação final de
atendimentos de animais resgatados dos órgãos municipaiS.

1.8 _ DEMONSTRAÇÃO DE MÚTUA COOPERAÇÃO E RECIPROCIDADE:

1,10-CARI
FUNDO OU S

5cd-; Ir>. "-V~"bmo--.
Táli£íé de O.Barbosa
Gestora de Parcenas fUNCfMA
Mal 30167- Decreto /19 9024/18

1.9 - CARIMBO E ASSINATURA GESTOR DA PARCERIA

Sendo a tutela dos animais de responsabilidade do Estado e do municipio de Balneário Camboriú, se faz
necessária a manutenção de um abrigo que atenda essa demanda de abandono e maus tratos, sendo a entidade
responsável pela administração e manutenção das atividades, inclusive a alimentação dos animais, conforme

lano de trabalho.

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
RuaDinamarca, 320 I Bairro da~Nações _se I Cep 88.338.900 I Fone: ~SS47 3267,7084 I Fax; ~55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA ~Decreto 8.48912017 Art. 24

2. COMISSÃO DE SELEÇÃO

".~ •.7 PREFEITURA

~ BALNEARIO
"' /' ~ CAMBORlÚ\::. J

ESTADD DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI13.019/2014

2.1 • Análise da Forma de Divulgação da Parceria:

o Aprovado
O Aprovado com ressalvas
,: Reprovado

2.3 ~Observações:

2.4. Assinaturas

2.2. Análise do Instrumento de Parceria:

o Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

3 - SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E TRANSPARENCIA PÚBLICA

3.1 ~Análise da Forma de Divulgação da Parceria:

o Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

2.3. Observações

3.2. Análise do Instrumento de Parceria:

o Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

3.3. Assinaturas

o archiori Junior
2~24Y201e .

e GçN. e Tran59 p,JDllCa

BALNEÁRIOCAMBORIÚ. CAPITA~(ATARINENSE 00 TURISMO
Rua D\n3marca, 320 IBairro das Nações. SC ICep 88,338.900 IFone: +SS 47 3267.7084 I Fa~: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.$c.go •. br
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FORMULÁR~IO PARA APROVAÇÃO DE"MINUTA - Decreto 8.489/2017 Árt. 24

4. SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO

t'lf~~;"PREFEITURA
~ BALNEARIO
', .. ~ CAMBORlO'---'

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

4.1 - Análise da Fonna de Divulgação da Parceria:
O Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

4.3 - Observações:

4.3. Assinaturas

5 - PROCURADORIA

4.2. Análise do Instrumento de Parceria:
O Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

5.1. Análise da Fonna de Divulgação da Parceria: 5.2 - Análise do Instrumento de Parceria:
I U Aprovado O Aprovado

CJ Aprovado com ressalvas O Aprovado com ressalvas
u Reprovado O Reprovado

5.3 - Observações:

5.3 • Assinaturas

BALNEÁRIOCAMBORIÚ.CAPITALCATARINENSEDOTURISMO
Rua Dinamarca. 320 I Bairro daI Nações - SC I Cep 88.338.900 I Fone: +SS 47 3267.7084 I Fax: +55 473361.1826 www.balnearhxamborlu.sc.gov.br
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{'3Munici .
.~\j :<;~/'" 'PLANO DE TRABALHO - ACORDO DE COOPERAÇÃO - Lei Federal 13.019/201-1 ~ .1f" '"Q. <>

'I")
1 PROPONENTE - asc,

,

~fj
O

1.1.ENTlDADE PROPONENTE: 1.2- CNPJ:06.156.776/0001.81 CO"
Assoe. Viva Bicho de Proteção aos Animais d. Balneário

Camboriú

1.3. ENDEREÇO e CEP:
Av. Jose Alves Cabral, 104. Nova Esperança

1.7. DDDITELEFONE: (47) 3263.1020
1.4. CIDADE: 1.5. U.F: 1.6.DATA

1.8. E.MAIL: vivabicho@vivabicho.org
Balneário Camboriú se CONSTITUiÇÃO:

11/2013 1.9- SITE: vivabicho.org

1.10- NOME DO RESPONSÁVEL (Presidente da asC): 1.11. CPF: 091.656.489-43
Vanessa Freitas Siemann

1.12. RG: 5944882/ SSP-SC

1.13- ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL (Presidente da aSC):

Terceira Avenida, esquina com Rua 2070m nO 1110, Centro

1.14. CIDADE: 1.15. U.F: 1.16-CEP: 1.17. DDDITELEFONE: (47) 99987-0710

Balneário Camboriú se 88330.092 1.18.E.MAIL: vs.veterinaria@gmail.com

2 - DESCRiÇÃO DO PROJETO

2.1 - TiTULO DO PROJETO; 2.2. PERioDO DE EXECUÇÃO;

Alimentação de animais de rua e vitimas de maus tratos do JANEIRO A JUNHO/2019

municipio de Balneário Camboriú

2.3 _ IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:
Compra de ração para o abrigo que acolhe animais de rua e vítimas de maus tratos na cidade de Balneário
Camboriú.

2.4. DESCRIÇAO DO OBJETO A SER EXECUTADO E SEU DETALHAMENTO, JUSTIFICATIVA E
INTERESSE PÚBLICO RELACIONADO~ À PARCERIA, INCLUINDO A POPULAÇÃO BENEFICIADA
DIRETAMENTE, BEM COMO O DIAGNOSTICO DA REALIDADE LOCAL E SEU NEXO COM AS ATIVIDADES
OU METAS DA PARCERIA:

Público Alvo: Cães e gatos, em situação de abandono ou maus tratos

Realidade Local;Não existe uma estimativa do número de animais (cães e gatos) errantes e semi-errantes em
Balneário Camboriú, no entanto, utilizando-se estudos existentes em outros municipios, como o desenvolvido pela
Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo em 41 municipios (Alves, et ali 2004), pode-se estimar o número de
animais com base no número de habitantes no município. Os dados da pesquisa da Secretaria de Saúde apontam
para 1 cão para cada 4 habitantes e 1 gato para cada 16,4 habitantes. Com base nisso, pode-se inferir que a
população de cães em Balneário Camboriú é de 32.932 animais e de gatos de 7.841 animais. Não é possível
inferir quantos destes animais encontram-se nas ruas da cidade em situação de abandono, no entanto, os dados
da Ong Viva Bicho demonstram que em média, por ano, mais de 1.000 animais dão entrada no abrigo da ONG.

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATAR1NENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca. 320 IBairro das Nações. se ICep 88.338.900 IFone' "55 47 3267.7084 I fax, .•55 47 3367.1826 www.b.lnearloc.mborlu.sc_gov.br
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PLANO DE TRABALHO - ACORDO DE COOPERAÇÃO - Lei Federal 13.019/2014

Sendo assim e considerando que animais domésticos ou silvestres que não possuem um responsáv ~o
tutelados pelo Estado, o municipio de Balneário Camboriú. Se faz necessário o serviço de acolhim
atendimento, guarda, alimentação e encaminhamento para adoção.

Plano de Trabalho:
Cabe a entidade acolher animais em situação de abandono, maus tratos, em risco, ou que possam pôr em risco a
vida ou integridade fisica de pessoas. Devera também receber através do encaminhamento da Guarda
Ambiental/Secretaria de Meio Ambiente/Bombeirosl Polícia Militar em seu abrigo. Para tanto, é necessário ter
local apropriado para receber, abrigar, alimentar manter em condições de bem estar animal. Cabe a entidade.
acolher, tratar fazer a castração, vermifugação e vacinação, necessitando estes serem alimentados. Após estes
atendimentos, a entidade deverá encaminhar o animal para adoção ou manter em seu abrigo se a adoção não for
possivel.
Assistência Prestada: Alimentação (Ração)

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Descrição pormenorizada das metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas, devendo estar claro,
preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter

Cronograma físico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de duração das etapas, fases
ou atividades, devendo estar claros, precisos e detalhados os meios utilizados para o atingimento das
metas

3.1.META 3.2. ESPECIFICAÇÃOI
3.3. INDICADOR FISICO 3.4. DURAÇAO

LOCALIDADE

UNID, QUANT, INíCIO TÉRMINO

Alimentar os animais ONG VIVA BICHO KG 250 kg dia JANEIRO JUNHO
atendidos 2019 2019

4. PLANO DE APLICAÇÃO

4.1 SERViÇO OU BEM A SER 4.2 UNIDADE 4.3 QUANTIDADE
DISPONIBILIZADO PELA
ADMINISTRACÃO PÚBLICA
Re asse mensal de recursos financeiros Monetaria R$ 120.000,00

4.4-SERVIÇOOU BEM A SER DISPONIBILIZADO PELA esc 4.5-UNIDADE 4.6-
r"contranartidal QUANTIDADE
Com ra de ra ão ara os animais acolhidos k R$ 120.000,00

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL eATARINENSE DO TURISMO
RuaDlnama"a, no I Bairro das Nações. se I Cep 88.338.900 I Fone: +55 47 3267.7084 I Fa" +55 47 3367.1826 www.balnearloç.mborlu.sc.gov.br
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PLAI"O DE TRABALHO - ACORDO DE COOPERAÇÃO - Lei Federal 13.019/2014

Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do cumprimento das
de alteração da realidade local:

RELATÓRIOS
AFERIÇÃO DE NOTAS FISCAIS

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (RS)
5.1- CONCEDENTE (REPASSE)

META JANEIRO FEVEREIRO MAR O ABRIL MAIO JUNHO JULHO

Exercício RI R$ RI RI RI RI R$

2019 20.000,00 20.000,00 20,000,00 20.000,00 20,000,00 20.000,00 20.000,00

5.1.1.TQTAL GERAL CONCEDENTE: RS 120,000,00

5.1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRIA:

Órgão: 22000 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 00 MEIO AMBIENTE
Unidade: 9. FUNDO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE
Função: 18. GESTÃO AMBIENTAL
Subfunção:542 - CONTROLE AMBIENTAL
Programa: 4008 • GESTÃO AMBIENTAL
Ação:2.68 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL
Dotação: 149. Fonte de Recursos: 30.06.18

6 - PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS MENSAIS

6.1-Receitas Previstas 6.2-UNIDADE 6.3- VALOR 6.4 - TOTAL
UNITÁRIO/MÊS

Repasse mensal de recursos financeiros Monetária RS20.000,00 R$120.000,OO

[6.1.1.TOTAL GERAL RECEITAS, RI 120.000.00

6.S-Despesas Previstas 6.6-UNIDADE 6.7-VALOR 6.8 - TOTAL
UN1TARIO

ALIMENTAÇÃO DOS ANIMAIS (RAÇÃO) 7.750 kg/rnês R$ 20.000,00 RS 120.000,00
(mês)

6.5.1-TOTAL GERAL DESPESAS: R$120.000,00 (cento e vinte mil reais)

BALNEÁRIOCAMBORIÚ. CAPITALCATARINENSEDOTURISMO
Rua Dinamarca. 320 I Bairro dosNações- SC I C.p B8.338.900 I Fone' ~SS 47 3267.7084 I Fax, +SS 47 3367.1826 www.balnearlocamborilJ.lc.gov.br
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~'3Muníc:0.~v ~/'" '
PLANO DE TRABALHO - ACORDO DE COOPERAÇÃO - Lei Federal 13.0191201 fE ••r\ \SIa. ~, 0

F
-<> ~ O

7 EQUIPE EXECUTORA ~0-fuCO"
7,1.NOME COMPLETO 7.2.CPF 7.3. ENDEREÇO RESIDENCIAL 7.4-
IFUNÇÃO TELEFONE

PARA
CONTATO
IMEDIATO

Ademir Machado/tratador 093098779 95 Rua Rio Amazonas, Camboriú
Antônio Roldão/tratador 03991174901 Rua monte Marins número 55 996467009
Christiane Alves dos 05706115982 Rua Monte Marins número 55 996467009
Santos/ Tratador
Manoel Miguel Junior 071.203.199-57 Rua Santa Maria, 331, Camboriú 996398651
Tratador
Jéssica SanlosfTratador 097.379.549-20 Rua Santa Maria, 331, Camboriú 996398651
Mauri da SilvafTratador 582.475.809-34 Rua Rio Pardo, 1623 996206477

08 - OBSERVAÇÕES GERAIS

9. PEDIDO DE APROVAÇÃO

Com isso, pede-se a APROVAÇAo do Plano de Trabalho.

Balneário Camboriú - SC, 27 de dezembro de 2018.

l~ G 4:6 L~~'--
Assinatura do Representa~te OSC

BALNEÁRIOCAMBORIÚ' CAPITALCATARINENSEDO TURISMO
R~a Olnamarca, 320 I Bairro da. Nações. SC ICep 88.338.900 IFone: .S5 47 3267.7084 I Fax: .5S 47 3367.1826 www.balnea,locamborl~.sc.gov.br
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PLANO DE TRABALHO - ACORDO DE COOPERAÇÃO. Lei Federal 13.019/2014

9.1 APROVAÇÃO

(A APRo.VADo.

APRo.VADo. Co.M RESSALVA

REPRo.VADo.

Balneário Camboriú - se, c:2 ~ de ml-n..e- de 2018.

:; 7U- 1:Jo.hh~
TATYANE E o.LlVEIRA BARBo.SA

Gestor da Parceria

BALNEÁRIO tAMBORIl). CAPITAL CATARINENSE 00 TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Ba;"" d.~ Nações - se I Cep 88.338.900 I fone: +55 47 3257.7084 I Fa.: +55 47 3367.1826 www.balnu.locamborlu.sc.gov.br
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•

Excelentíssimo Senhor
Fabricio Oliveira
Prefeito Municipal de Balneário Camboriú

Cumprimentando-o cordialmente,

a ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS - AVIC PRA,
entidade civil de carâter s6cio-ambientalista, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n,
, 06.156.77610001-81, com sede na Rua José Alves Cabral, n.' 104, Bairro Nova
Esperança, nesta cidade, vem mui respeitosamente expor o que segue:

Considerando que o ativismo voluntário e as Organizações não Governamentais
ocupam hoje um importante espaço na sociedade, para o encaminhamento de soluções
às demandas sócio-ambientais, bem como na defesa de interesses universais que vão

desde os direitos animais aos direitos humanos;

Considerando que o Movimento de Defesa dos Direitos Animais é uma
representação transversal da sociedade, se constituindo num segmento legal de
impulsão a políticas públicas, não só relacionadas com o Bem-estar Animal, quanto com
o Meio Ambiente, Saúde pública, Segurança e Educação;

Considerando que a Viva Bicho, instituição não governamental membro do
Movimento Catarinense e Nacional de Defesa dos Direitos Animais, assumiu em
Balneário Camboriú, em regime de voluntariado, atividades de responsabilidade do Poder
Público, minimizando a incidência de zoonoses, a superpopulação de animais
domésticos, educando e mudando a cultura da comunidade para a guarda responsável

de animais, entre outras;

Considerando o trabalho que vem sendo feito de castração, recolhimento,
atendimento de emergência e acolhimento de animais errantes e vítimas de abandono e
maus tratos no município e a posterior adoção com responsabilidade, relatório de

atividades em anexo;

Associação Viva Bicho de Proleção aos Animais - ABIB PRA
Rua Jose Alves Cabral. n' I 04 - Boirro Nova Esperança - Balneário Camboriú -

SC
CEP 88336-030 - Fone: (47)3263-\020

vivabicho@vivabicho,org www.vivabicho.org

http://www.vivabicho.org
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Atenciosamente,

Balneário Camboriú, 05 de novembro de 2018.

Associação Viva Bicho de Proteção aos Animais - ABIB PRA
Rua José Alves Cobrai, nO]04 - Bairro Nova Esperança - Balneório Camboriú-

SC
CEP 88336-030 - Fone: (47) 3263-1020

vivabicho@vivabicho,orq www.vivabicho.orq

http://www.vivabicho.orq


ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO n," 00212017.

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, POR INTERMÉDIO DO FUNDO
DO MEIO AMBIENTE. E ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE
PROTEÇÃO AOS ANIMAIS.

o MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito publico interno, com CNPJ nO 83.102.285/0001.07,
estabelecido na Rua Dinamarca, nO 320, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE.
FUNDEMA, doravante denominada ADMINISTRAÇAO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pelo Sr. Luiz Henrique
Gevaerd, Secretário Municipal do Meio Ambiente, CPF n: 221.398.429-87,e a Associação Viva Bicho de Proteção aos Animais,
inscrito no CNPJ sob n".06.156.776/0001-81, com sede na Rua Jose Alves Cabral, 104, Nova Esperança, doravante denominada
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada por Vanessa Freitas Siemann. Presidente da CSC, moradora da Avenida
Terceira esquina com Rua 2070, n" 1110, Centro, Balneário Camboriú - SC, CPF n." 091.656.489.43, resolvem celebrar o presente .r.
TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 00212017, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n" 101, de 04 de maio
de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei n" 13,019, de 31 de julho de 2.014,
consoante o processo administrativo nO2017016756 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

E, por este Termo de Aditamento, conforme fundamentado a autorizado em parecer juridico pelo interesse administrativo, constante
dos autos, amparados pelo art. 57, da lei n." 13.019/2014, combinado art. 65 inciso I allnea "b" - da lei Federal nO8666/93, as partes
signatárias e seus representantes le9ais. assinam e fazem, ainda, acordar o que segue:

I - DA ALTERAÇÃO DO PRAZO: Fica acrescido 06 (seis) meses conforme plano de trabalho anexo.

11- DA ALTERAÇÃO DO VALOR GLOBAL: Fica acrescido ao valor da parceria R$120,000,OO (cento e vinte mil reais), alterando o
subitem 3.2 do contato originario, conforme tabela de repasses abaixo:

EXERCíCIO 2019 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRil MAIO JUNHO

Valor R$20,OOO,OO R$20.000,00 R$20.000,00 R$20.000,00 R$20.000,00 R$20.000,OO

111- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OS créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo
s.:lo provenientes da funcional programática abaixo discriminada, alterando o subitem 3.1 do instrumento original:

Órgao; 22000. FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE
Unidade: 9 - FUNDO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE
Função: 18 - GESTÃO AMBIENTAL
Subfunção:542 - CONTROLE AMBIENTAL
Programa; 4008 • GESTÃO AMBIENTAL
Ação:2.68 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL
Dotação: 149. Fonte de Recursos: 30.05,18

IV - Ficam mantidas as demais disposições contratuais,

E, por estarem íustas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, e 03 (três) vias de igual teor e forma, para que possa
produzir os devidos efeitos legais \ I

ADMINISTRAÇÃO PUS

N\L~ f"L" /~
ORGANIZAÇÃO DA sOêIiDADE CIVIL

1
Balneário Camborlú - CapItal CatarlnenSll do Turlsma - CNPJ 83.102.285/0001.07
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEro AMBIENTE _ FUNDEMA

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO TERMO DE COLABORACÃO n." 002/2017.

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, POR INTERMÉDIO DO FUNDO
DO MEIO AMBIENTE, E ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE
PROTEÇÃO AOS ANIMAIS.

o MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORJÚ, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ nO 83.102,285/0001-07,
estabelecido na Rua Dinamarca, nO 320, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE •
FUNDEMA, doravanle denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste alo representada pelo Sr. Luiz Henrique
Gevaerd, Secretario Municipal do Meio Ambiente, CPF n." 221.398.429-87,e a Associação Viva Bicho de Proteção aos Animais,
inscrito no CNPJ sob nO.06,156.776/0001-81, com sede na Rua Jose Alves Cabral, 104, Nova Esperança, doravante denominada
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVil, representada por Vanessa Freitas Siemann, Presidente da OSC, moradora da Avenida
Terceira esquina com Rua 2070, nO1110, Centro, Balneário Camboriú - SC, CPF n.• 091,656.489-43, resolvem celebrar o presente 1:
TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 00212017, regendo-se pelo disposto na lei Complementar nO101, de 04 de maio
de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nO13.019, de 31 de julho de 2.014,
consoante o processo administrativo nO2017016756 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

E, por este Termo de Aditamento, conforme fundamentado a autorizado em parecer juridico pelo interesse administrativo, constante
dos autos, amparados pelo art. 57, da Lei n.• 13.019/2014, combinado art. 65 inciso I alínea "b" _ da Lei Federal nO8666/93, as partes
signatarias e seus representantes legais, assinam e fazem, ainda, acordar o que segue:

I. DA ALTERAÇÃO 00 PRAZO: Fica acrescido 06 (seis) meses conforme plano de trabalho anexo.

11. DA ALTERAÇÃO DO VALOR GLOBAL: Fica acrescido ao valor da parceria R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), alterando o
subitem 3.2 do contato originário, conforme tabela de repasses abaixo:

EXERCfclO 2019 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

Valor R$20,OOO,OO R$20.000,OO R$20.000,OO R$20.000,OO R$20.000,OO R$20.000,OO

111- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRfA: Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo
são provenientes da funcional programática abaixo discriminada, aiterando o subitem 3,1 do instrumento original:

ârgão: 22000. FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE
Unidade: 9 - FUNDO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE
Função: 18 - GESTÃO AMBIENTAL
Subfunção:542 - CONTROLE AMBIENTAL
Programa: 4008 • GESTÃO AMBIENTAL

Ação:2.68 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL
Dotação: 149. Fonte de Recursos: 30,06.18

IV - Ficam mantidas as demais disposições contratuais.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrume t0i'
produzir os devidos efeitos legais.

icAmbiente Balneário ta '
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

ual teor e forma, para que possa

ORGANIZAÇÃO
e-'~~--

CIVIL

BalnetJrlo Camboriú - Capital Cafarlnense do Turismo. CNPJ 83.102.285/0001_01
Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal. CE.P 88338-900 _ (41) 3267.7195
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO TERMO DE COLABORACÃO n," 002/2017.

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO CAMBOR1Ú, POR INTERMÉDIO DO FUNDO
DO MEIO AMBIENTE, E ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE
PROTeçÃO AOS ANIMAIS.

o MUNIC[PIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurldica de direito público interno, com CNPJ n" 83.102.285/0001-07,
estabelecido na Rua Dinamarca, n" 320, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE _
FUNOEMA, doravanle denominada ADMINISTRAÇAO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada peio Sr. Luiz Henrique
Gevaerd, Secretário Municipal do Meio Ambiente, CPF n." 221.398.429-87,e a Associação Viva Bicho de Proteção aos Animais,
inscrito no CNPJ sob nO,06.156.776/0001-81, com sede na Rua Jose Alves Cabral, 104, Nova Esperança, doravante denominada
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVil, representada por Vanessa Freitas Siemann. Presidente da OSC, moradora da Avenida
Terceira esquina com Rua 2070, nO1110, Centro, Balneário Camboriu. SC, CPF n: 091.656.489-43, resolvem celebrar o presente 1:
TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 00212017, regendo-se pelo disposto na lei Complementar nO101, de 04 de maio
de 2000, nas correspondentes lei de Diretrizes Orçamentárias e lei Orçamentária Anual, na lei nO13.019, de 31 de julho de 2.014,
consoante o processo administrativo n" 2017016756 e mediante as cláusulas e condiçOes seguintes:

E, por este Termo de Aditamento, conforme fundamentado a autorizado em parecer juridico pelo interesse administrativo, constante
dos autos, amparados pelo art. 57, da lei n." 13.019f2014, combinado art. 65 inciso I alinea "b" - da lei Federal nO8666/93, as partes
signatárias e seus representantes legais, assinam e fazem, ainda, acordar o que segue:

I. DA ALTERAÇÃO DO PRAZO: Fica acrescido 06 (seis) meses conforme plano de trabalho anexo,

11- DA ALTERAÇÃO DO VALOR GLOBAL: Fica acrescido ao valor da parceria RS120.000,OO (cento e vinte mil reais), alterando o
subitem 3.2 do contato originário, conforme tabela de repasses abaixo:

EXERCiclO 2019 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRil MAIO JUNHO

Valor R$20,OOO,OO R$20.000,OO R$20.000,OO R$20.000,OO R$20.000,OO R$20,OOO,OO

111- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OS créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo
são provenientes da funcional programática abaixo discriminada, alterando o subitem 3,1 do instrumento original:

Órgão; 22000 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE
Unidade: 9. FUNDO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE
Função: 18 - GESTÃO AMBIENTAL
Subfunção:542 - CONTROLE AMBIENTAL
Programa; 4008 • GESTÃO AMBIENTAL
Ação:2.68 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL
Dotação: 149. Fonte de Recursos: 30.06.18

ADMINISTRAÇÃO PU

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDAD

IV - Ficam m8rltidas as demais disposições contratuais.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instr ment e
produzir os devidOS efeitos legais,

1
BalneArlo Camborlú - Capital Catarlnense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07

Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal_ CEP 88338-900 _ (47) 3267-7195
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6' ALTERAÇ E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO DA "ASSOCIAÇÁO VIVA'a CHO
DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS- A V1a PRA ", Atos Constitutivos registrados no
Cartório de Registro de Títulos o Documentos e Pessoas Jurldicas de Balneário
Camborlú-SC. em data de 20 de novembro de 2003, sob n.' 01393, fls, 08 .~
006-A, arquivado em Cartório e com o CNPJ 06.156.776/0001_8, o segui g-1eor: li'/,

:;;,
CAPiTULO PRIMEIRO Q

FLS
0

DA DENOMINAÇAo -SEDE -DURAÇAo E FINALIDADE 1> 0-
°rocOARTIGO '",

A Assoc)ação Viva Bicho de Proleção 80S Animais, a seguir denominada peta sigla _ AVIB PRA, é uma
ASSOCIAÇAO CIVIL, de Direito Privado, com personalidade civil própria, de caráter sócio-ambfentarista,
deontológico, ético ~s6cio cultural, sem fins, lucrativos, de duraçao Indeterminada, regida pelo presente
Estatuto e pelas demals disposiçoos lega'ls que lhe forem apllcadas, com sede, domiclllo e foro na cldade de
Balneãrio Camboriú, na Rua José Nves Cabral, nO104, Bairro Nova Esperança, CEP 88330-000.

ARTIGO 2",

A AVIB PRA enquanto associação civil sem fins lucrativos, tem como finalidades e objetivos principais:
f. Promover a dlfusao dos principias consagrados na Declaração Universal dos Direitos do Animai, oriunda
da reunlao Internacional sobre Direllos do AnimaI realizado em londres de 21 a 23 de setembro de 1977.
assegurando por todos os melas o seu respeito e observancia;
11. Manter permanente interCâmbio com' 6rgoos Públlcos, assim como os particulares (nacionais e
Intemacionais). no intuito de elaborar, colaborar e participar, pelo fornecimento de toda ordem, em todas as
atividades destinadas til proteção dos animais em particular, e da natureza;
II1.Estimular e desenvolver o pleno exerclcio da cidadania através da educação ambientai para melhorar a
qualldade de vida da populaçao, assim como dos anlmais, d'rtundlndo desta forma, por todos os meios, os
principias étfcos de Igualdade entre os seres vivos;
IV,Estudar, pesquisar e divulgar as causas dos problemas ambientais e as possrvels soluçOes visando o
desenvolvimento ecologicamente sustentável;
V, lutar contra as agressoos aos dire'ltos dos animais e contra as formas de 'Intraçbes à respectiva
legislaçao proletora;

VI, Promover a adoça0 de um conjunto de medidas de ordem legal e ou administrativa para a proteç<1odos
direitos do animal e o respectivo enquadramento na legislação penal e contravencional nacional e
Internacional que a infringem;
VII.Difundir atividade3 educativas, culturais e clentrficas. reallzéndo conferências, seminários, cursos,
treinamentos, editando pUblicações, vldeos, processamento de dadOS, assessoria técnfca nos campos
ambiental, educacional e s6clo--cuttural, bem como comerclallzaçao de publicações, vldeos, Mrvlços e
assessorta, programas de informática, camIsetas, adeslvos, materiais destinados à divulgação e lnfoonação
sobre os objetivos da AVlB-PRA, desde que o produto desta comercialização reverta integralmente para a
realiZação desses objetivos;
VIII. estimular o amor e o respeito aos animais;
IX. colaborar com os brgOOs compe\en\es no sentido de aprimorar a 'tegislaçao relattva aos direitos dos
animais;

X. dar assistência médico-veterlnárla aos animais abandonados, inCfuslv~ controlando a IX>pulaçãoanImaI
através de métodos contraceptiVos alou castração;
XI. cnar e manter abrigo para recolhlmentol tratamento e posterior doaçao de anImaIs abandonados.

ARTIGO 3",
No desenvolvimento de suas atividades, a AVIB PRA observará os princlpios da legalidade,
Impessoalidade, moralidade, publicidade, economlcldade e da eflclência e noo fará qualquer discrimInação
de raça, cor, gênero ou religião. (8rt 4", inciso I, da lei 9.790/99)

ARTIGO 4°.

A AVlB PRA nao distribuI entre seus s6cios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou {\
doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou Jrquidos, dividendos, bonlficaçOes, participações ou

li \
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CAPITULO SEGUNDO
DA CONSTITUiÇÃO SOCIAL

ARTIGO5'.
A M~oc\açâo ~erâ 1:.Ompo~lade um número \lim\\aóo de &.cios, que se d\!tponham ao '1NeTOt. princlp\o$ que
norteiam esta, bem como sua constituição,

ARTIGOS'.
A AV\B PRA poo,3U\a! ~\J\ntesca\egooa~ de 'a$Soclados:
I. Sócios Fundadores - constitulndo-se os que assinarem a ata de constituiçao da Associação;
11.Sócios Efotivos ~ constituindo-se os que, nAo Incorrendo nos impedimentos 8 que alude o art 10° e
acatem ao presente Estatuto e as finalidades da Associação;
IlI.S6cfooBeneméritos • COO'3tiM~ ~ q~ fiz.~ i~a ~\a ~, <lomo~ de nt) Mlrlirootr~
(03) sócios e a provaçao da Assembléia geral.
91° Os membros da Associaçâo nao poderao receber remuneração alguma pelo exercIdo do C/lIrgo ou
função, dentro do êmblto da mesma.
~ 2° Os a5S0C!adoonoo roopondem, nem m~ subsidIariamente, pe\os encafgO& da Instituição.
Parágrafo único. O ingresso de novos membros deverá ser aprovado em reunião de diretoria por maioria de
votos. .

ARTIG07D
•

sao direitos de todos os s6clos fundadores e efetivos, quites com suas obrigaçOes sociais:
I. Votar e ser votado para Qualquer cargo eletivo, após um ano de filiaçêo como s6clo afetivo;
II.Ter acesso às atividades e dependênclas da AVlB PRA;
\1\.Apresentar por escnto, ~, propostas e reMnd~ a qualquer 00$ OrgOO$da AV\B PRABC;
IV. Convocar Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por 113(um terço) dos sócios efetivos;
V. Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas de cunho sócio-amblental.

ARTIGOS'.
sao deveres de todos os associados:
I. Cumprir as dIsposições deste Estatuto e do Regimento Intemo;
II.Desempenhar fielmente as funções para que forem eleitos, nomeados ou designados;
1\I.Trabalhar em pI'~ doo ob;e\Na$ da wcledade, re'Ope\\ando 0$ dispositivos estatIJ1.ár\oo"

zelando pelo bom nome da AVIe PRA;
IV. Contribuir para a Associeçao com as taxa estaberecldas.

ARTIGOS',
A AVIe PRA poderá recorrer a correspondentes que sem fazer parte do seu quadro social, serao
eventualmente consultados e convkfados a participar de certos tmbalhos sociais, a fazer comunicações e
poderão ser Incumbidos, em certas circunstâncias, de realizar mlss6es detennlnadas. Essas pessoas nao
pode'iào, em caoo algum, se prevalecef do titulo de -memhfo" OOfTespondente 00 associado, assim como
qualquer outro titulo da Associação.

ARTIGO 10D
•

Tendo em "'sta o cara.\er es~ncia\fMnte fllosófloo, deontológico e cultural da A6sotiaçao, ninguém dela
podera fazer parte se exercer uma atividade incompatrvel, a qualquer utula com a Declaração Universal dos
Direitos do Animal, e em particular uma atividade geradora de sofrimento ffsicc ou pslcoJógicc para os
animais.

ARTIGO 11°.
Deixarão de fazer parte da AVIB PRA:
I. Aqueles que apresentarem sua demissão por carta, dirigida à Diretoria;
\I.Aquel% que tenham &Ido excluldos.pela Oiretorta por Infração ao presente Estatuto 00 por motillO grave,
quinze (15) dias após terem sido Interpelados por carta com 8vlso de recepção para fornecer as suas
explicações escritas ou orais.

\'\(,
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IH. Aqueles que deixarem de participar dos eventos organizados pela Associação por mais
dias sem qualquer aviso ou justificativa;

Parágrafo 1°. A decisão será notificada ao membro exdufdo dentro de oito (98) dias da re~pectivade~j~~o.
Parágrafo 2°. O membro excluldo poIje, dentro de quinze (15) dias do recebimento da notmcação, eXigIr, por
carta dirigida à Diretoria, a reunião, no prazo de um (01) mês, da Assembléia geral para que esta decida
sobre a sua ExdusAo. Neste caso, o membro exduldo deve ser notificado da data dessa reunlSo, oito (08)
dias antes, por carta com aviso de recebimento.

Parágrafo 3°. Todos os prazos COl'Tem a parur da remes&! de uma carta com a'li-so de recepçao e serw
contados a partir do dia seguinte ao recebimento constante daquele aviso.

/

CAPITULO TERCEIRO

OOS RECURSOS DA ASSOCIAÇAo

ARTIGO 12",
Os.re<;\l~Q!,da AV\B PRA Sef~ con,,\it\lldO'&~
J. Pelos bens móveis e Imóveis Que vierem a ser adquiridos;
II.Pelas contribuições feitas pelos seus membros, na forma estabelecida pela Diretoria;
m.Pelas subvenÇÕeS, auxrlios ou legados que lhe venham a ser feitos pela Unlao, Estado,
Municlpio,entidadoo p(sblleas ou PfNadas, por acoroos de parceria,' COl1\1ênioo,ou tontratoo finnados com
empresas nacionais ou internacionais, ou ~inda por pessoas fi'sicas, desde que tais subvenções, auxITios,
doações ou legados sejam aceitos por deliberação eSpecial da Diretoria e nAo coloque a Associação em
estado de dependêncla que possa afetar a sua liberdade de ação ou contrariar o seu objeto;
IV - Pelo custo dos seMçoo que a As3ociaÇão \lenha a preatar;
V. Pelos juros, dMdendos ou rendas de qualquer narureza, de bens ou valores que lhe pertençam.
Parágrafo único. A AVIa PRA tem a livre dlsposiçao de suas rendas, Que devem ser destinadaseXclusivamente 80 seu objeto.

ARTIGO 13°.

A AVIa PRA manterá uma contabilidade regular na qual serão registradas diariamente 8S suas recenas e
despesas, de maneIra que se possa verificar, em qualquer momento, o respectivo montante exalo.
Parágraro (miro: A entidade mantem contas bancana$ a fim de adminIstrar os recuf1!,QSrecebidos.
CAPITULO QUARTO

DA. ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

ARTIGO "",
S:.lo órgêos de adminIstração da AVl8 PRA:
\. Assemb\éia Geral;
11.Diretoria;
/II.Conselho Fiscal.

Seção \
DAS ASSEMBL~IAS GERAIS

ARTIGO 15°.

A Assemblêia Geral é a ir\'Dtê~amàxlma deci$Ófia da sociedade, 'bendo composta por 'beUS membros
fundadores, efetivos e beneméritos, sendo suas deliberaÇÕeS obrigatórias para todos.
Parágrafo unlco. Da Assembléia geral pod&rl}o participar, sem direito a voto, na condlçao de convidados, os
correspondentes de Associação mediante con\lite especial da Diretoria.

ARTIGO 16",

As Assembléias S<1oordinárias ou extraordinárias e sempre serão presIdidas pelo Presidente, nos termos do
estabelecido no art. 20, item 1" deste Estatuto.

Parágrafo1 0. A Assembléia Geral Ol"dlnália se reúne uma vez por 'a1'\Q, na 1. quinzena 00 mês de ~embro,
Quando de !Ms em três anos será realizada a elelçao da Diretoria, e anualmente a do Conselho Fiscal que
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serão empossados no mesmo dia, assumindo suas obrigações, assim como será apreciada 'as e~
da Diretoria. TO
Parágrafo 2', O R"9istro de nominata para os cargos eletivos poderá ser fe~o até o inicio dos trabalhos da
M$em\::M!:\a Geral, perante \b\agem completa entregue à Secretaria, de"Jldamen\e 'aS3\nada por 00 mln\mo
três (03) sócios.
Parégrafo 3°, A Assembléia extraordinária é oonvoeada pelo Presidente em dl'Ctlnstênaas excepcionais, ou
a requerimento escrito de um quinto (1/5), pelo menos, dos membros da Assoclação, entregue â Secretaria,
d~ernjo a reunião, n~te caso, rea\\zaf-se no mês seguinte ao do dep6!.i\o do ped'do na Secretaria.

ARTIGO17'.
Compete à Assembléia Geral todas as questoos relativas ao funcionamento da Associação; dando todas as
autorizações ~'.1>ària5 à Diretoria, ou aoo seus mem~ para efetuar 100M as operações necessârlas à
consecução dos objetivos da Assodaçao, que nAo sejam contrárias ás disposIções legais e para as quais os
poderes COl'lferidospelo Estatuto noo ~jam reputadossufidentes,
Parágrafo único. Compete à Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária elaborar e aprovar o Regimento
Intemo da Msociação.

ARTIGO 18°.
Compete à Assembléia Geral Ordinária:
I. Tomar conhecimento e 'àPfeclar o re\at6rlo da Diretoria e as contas do Tesoureiro 'à~tada~ •.,
tI.Examinar e deliberar sua aprovação, após ouvir o Conselho Fiscal.
Parágrafo únk:o.Dos relatórios das Assembléias anuais, nesles compreendendo relatório do Secretário e
contas do Tesoureiro, serêo prestadas contas a todos os membros da AssocJaçao.

ARTIGO 19'.
A Assembléfa Geral Extraordinária delibera sobre lodos as Questões Que lhe sejam submetidas.
Paragrafo 1°. Compete privativamente à Assembléia Geral Extraordinária:
1.Introduzir quaisquer modificações. OUalterações no ~ente E.statuto;
II.Deliberar sobre a dissolução e liquidação da socIedBde e nomear os liquidantes;
lU. ResolVer SObre a fusllo da Associação com outra, tendo por objeto tlnalidade kléntica. sobre sua filiação
a quaisquer uniâo, federaçêo ou confederaçao de associações.

Parágrafo 2°. Para deliberar sobre as matérias referidas no parágrafo 1°, a assembléia reunir.se-á,
conforme o estipulado no art 21° parágrafo 2°, sendo que as modfficações deverão ser aprovadas pela
maioria de dois terços (213) dos votos presentes.

ARnG020',
Em caso de dis50luçAo voluntAria ou JUdicial,a Assemblé1a Geral Extraordinária deliberará sobro o destino
do patrimOnio da Associação.
Pará9rafu 1". A Aswmb\6ia poderâ destmar o pa\rlmOOlo da entidade aoqualqU6f e'i:.tabe\ecimoo\o púb"co
ou privado de reconhecida utilidade pUblica, ou, eventualmente, a associação que tenha objetivo similar. A
entidade assim escoJhlda será entregue o ativo, depois do pa9amfffito de todas a5 despesas da liquldaçAo.
Parágrafo 2°. A Assembléia designara para processar as operações de liquldaçlio um ou mais membros da
86SOciaçOO que 00fà0 In••.estidos na qualidade de liquidantes, para esse efeito, 006 termos do item 1100 art..19°.

ARTIGO 21Q
•

f>.sAssembléias sef'ao convocadas mediante S'Jiso eom Mt~ncla de 15 (qull'lI.e) dias no mlnimo e 30
(trinta) dias no máximo, com indicação da ordem do dia.
Parágrafo 1°. Ném das matérias COl'lstantesda ordem do dia, poderão nela ser inclu/da, ainda, quaisquer
matérias constantes de propostas que contenham a assInatura de cinco (05) membros, desde que sejam
depositada.~,na Secretaria, pelo menos. oito (06) dia,; antes da reunlêo.
Parágrafo 2°. As Assembléias se reúnem validamente e deliberam em primeira conv<>eaçao,com a
preS&nÇ3 da metade dos membros da Associação a, em segunda convocaçOO, 30 minutos depois, com
qualquer número.

ARTIGO 22".

\



"
As deliberações das Assembléias serAo consignadas pelo Secretário em ata

ARTIGO 23',

A A$Sodaçao adO\afâ praticas de 9~tão administrativa, n~rlas e '&ufldentes, a colbir a obtenção, de
forma individual ou coletiva, de benefIcios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos
processos decisÓrios (art. ..,~,inciso 11da lei 9.790/ri9).

Seção 11

DA DIRETORIA

ARTIGO 24', ,
A associação será adminIstrada por uma Diretoria, constitulda de:
/. Presidente;
11.Vice-PresIdente
111.1°Secretário
IV. 2 oSecretário
V. TesolJreiro

Parágrafo 1°, Os membros da Diretoria serão eleitos entre Os associados pelo prazo de três (03) anospodendo Sei' reeleitos.
Parágrafo 2°. Os diretores eleitos nao terão qualquer remuneração.

ARTIGO 25',
Compe\e à Oiretoria:

I. Administrar, gerenciar e COOrdenar o plano de trabalho definido para o exercido, definindo as linhas gerais
orçamentárias e 8 programaçAo anual da AssOCfeçAo, bem como nomear ou destituir os COOrdenadores de
programas, instituir ou cancelar programas, projetos ou serviços;
II.Nomear, t:OOtral..a.re d~tltulr a qua\qwr tempo a ~etaria EXeclrti'i8',
111.Admitir sódos ad referendum da AssembléIa;
IV. Elaborer e apresentar à Assembléia Geral o relatório anuel;
V. Reunir-se com Instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesseoomum.

Parágrafo único. A DIretoria se reunIrá no mfnlmo uma (01) vez por mês.

ARTIGO 26°.
Compete aQ P"*,iOOnte:
I. Repres.entaraAssociação. judicial ou extra~JUdIClalmente,em todos os atos da vida c/vil;
II.Convocar as assembléias gerais ordinárias e extraordinárias e presidi-Jas;
111.Firmar com o tesoureiro todo e qualquer documento contábil.
Parâgrafo 10. Em suas auwnclas ou \m~imel\too ocasionais, o Presidente é subs1ituldo sucessivamente
pelo Vice-Presidente, a, pelos 1° e 2° Secretários ou pelo Tesoureiro.

ARTIGO 270.
Com~te ao VICe-Presidente: '
J. Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;
11.Assumir o mandato, em caso de vacAncia, até o'eu término;
111.Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente.

ARTIGO 28',

Compete ao 1° Secretário toda 8 matéria ro/aclonada com 8 correspondência, os arquivos. a r&daçêo dos
relatOrtosda Diretoria, das AssembléIas Ordinárias e Extraordinárias, bem como a redaçao das respectivasatas. .
Parágrafo 10. Ao Secretário cabe igualmente a gUarda de toda a documentação da Associação, a execução
daquela que diga respeito é contabilidade ou seja, re/aUva à observAncla da leis fiscais.



,
ARTIGO 29'.
Compete ao 2" Secretário:
I. S\,l~tl\u\r o 1°Secre\ál1o em ~ua'$falta~ ou \mp6Ólmen\oo;
II.Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término;
/li. Prestsr, de modo geral. a sua colaboração ao 1.Secre~rlo.

ARTIGO 30°.
O Tesoureiro é encarregado de rudo que diz respeito ao património da Associação, sendo o responsável,
sob a supervisão do Presidente, pela efetivação dos pagamentos e recebimentos, bem como 8 guarda dos
valores sociais.
Parágrafo 1". Compet~ ao T~O\lre\ro firmar jun\amentecom o Pre$lõ~te todo e qualquer documento
contábiL
Parágrafo 2°, O Tesoureiro pode vender valores do fundo de reServa somente com autorizaçao expressa da
AssembléIa Geral.
Parawafo 3°. O TMOOre1ro é obrigaoo 'Cltman\ef uma coo\a~idOOe regulaf de toda!> as ~ que eAe
efetuar e prestar contas ao conselho flseal que encaminhara o seu parecer à Assembléia Geral que
aprovará ou nao a sua gasta0.

S~o\ll
00 CONSELHO FISCAL
ARTIGO 31'.

O CONSELHO FISCAL, composto de três (03) membros efetivos e trê& (03) membros suplentes, será eleito
na me'.!lma ~emb\é\a Gera\Ofólnària, pol'ém com manóato de 1 ano.
Paragrafo único, Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu
ténnlno.

ARTIGO 32'.
Compete ao Conselho Fiscal:
/. Apreciar as contas da Diretoria, manlfes!ar-se na Assembléia Geral Ordinária recomendando ou néo a SUB
aprovaçao e declarando os motivos que assim os levaram a proceder;
II,Pedir, a qualquef tempo, as contas da t6SOl.lrana para exam~!o",
lU,levar ao conhecimento da Assembléia Geral, quaisquer erros e ou irregularidades nas contas da
Diretoria;
IV. Convocar para qualquor de seus membros, a Assembléia Geral.

ARTIGO 33°,
O Conselho Fiscal reunlr-se--á sempre que necessário.
Parágrafo 10• As decisões serao tomadas por maioria de votos e Inseridas em ata.
Parágrafo 2

0
• Pen:Iefã o mandato, o membro que não comparecef a tr6s (03) cons.ecu1iva~, sem i\J~\a

causa.
Parágrafo 3°. A associação através manterá conta bancária com o objetivo de receber doações de qualquer
natureza, ficando a cargo da Diretoria a e&COlha do Banco e agência.
Pal"ágrmo 4°. A ~&abi\ida<Se pela a$6\nat\lra e movimentação da coo\a bancália da As&oclação 1i6ré.do
Tesoureiro em conjunto com o Presidente, que prestará contas mensalmente à Diretoria.
Parágrafo 5°. Os sódos decldiroo pela raalizaçOO de EVENTOS na cldad6 de 'fajaf e Bal. Camboriü com o
objetivo de angariar fundos em benef1clo da AVlB PRA. ASSOCIAÇAO VlVA BICHO DE PROTEÇAo AOS
ANIMAIS, '

CAPITULO QUINTO
DAS ELEIÇOES

ARTIGO 34'.
a Consolho Diretor e o Cons9lho FIscal, serão eleItos pela Assembléia Geral de SócJos trianualmente, por
voto secreto dos sócios, com pelo menos um ano de filiaÇão, em Assembléia Geral convocada
e5pecla\mente para i&.o, podendo compor chapa ~ efeti'lo$,
Parágrafo 1", Os trabalhos eleitorais serão organizados por uma comissão a ser composta seis (06) meses
antes da data da elefçao, sendo que os membros desta, nao poden1o compor chapa.
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Parágrafo 2
c
• A ~mposiç.âo se dará por candidatura, sendo votada, por voto secreto, e.

malorla simples, cabendo 80 Presidente o voto de desempate.

CAPiTULO SEXTO

DAS DISPOSlçOes GeRAIS

ARTIGO 35",

A Advogada que abaixo subscreve, está autorizada a proceder ao registro legal do presente Estatuto e os
casos omissos sefé10 resolvidos pelo Conselho Direror atreves do regimento Interno.

ARTIGO 36°.

O presente Estatuto anua em vIgor na data de sua aprovaçao, s6 podendo ser alterado por uma Assembléia
Geral de Sócios Efetivos, convocados confolTTle dispõe o art. 210 deste Estaturo.

ARTtG03JO.

O JuIzo competente para todas as aÇÔesrelativas à Associação é o da sua sede, na cidade de Balneário
Camboriü, mesmo que se trate de atos ou contratos realizados em outros locais,

DIRETORIA

Prs8ldsnto: Maria Rejane da Silva Meda9lfa, brasileira, casada, advogada, CPF n.0493.574.250-04,
residente e domiciliada na Rua 1.300, n. 060 ap. 802, Bal. Camboriu~SC.

VlcQ Prealdente: Beamz Machadg, brasileira, casada, d~!~~,CPF 0.0 042.459.519.23, domiciliada na Rua
sao Pauto, n.o 371, Bairro dos Estados, Bal. Camboriu/SC.

,. Secretária: Sfanea Jun"g, brasileira, casada, psicóloga, CPF n. a 890.477.459-49, domiciliada na Rua
México, n. o 151, ap. 306, Bairro das NaÇÕeS,Balneário Camboriu/SC.

~ 8et;roUrta: Çlan~'Sa Knabt>en, braaileira. solteira, comerciante, CPF n. o 02040216936, residente e
domicIliada na Rua 1.500, n. 0741, ap. 101, Balneãr10 CamboriuJSC.

Te:ourelro: Paulo Fonseca, brasileiro, solteiro, bancário, CPF n. o 234.072.B30_15, residente e
domiciliado na Rua 3.500, n. 060, ap. 402.

CONselHO FISCAL:
Sueli Kretzer; Juliane Basso; Carlos dos Santos
Suplentes: Tatiana Mendonça; Vera dos Santos; Heloisa Knabben

( /
!/
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RegiSlro de Titnlos e Docllrnelllos e Pessoas JUridicas
R~glslro de Pessoas JllrfdJeas
RIJa 9 16, .~25 . Balneário CaJUbonluSC
~Ivelina Geraldo Cwnpos . Oficial RegistIadora
~ol.o<:olo 78403 L!vro 01,9 POUla 19Data 01111/2007
eglstIo 289J Lr\frn A. 11 t'~1~_ . __

Balcamd/~;a oulubm d. 2007.

'7L6~-'~L
Maria t\Ja e era Silva edagUa
Presif7 J/ j/I-

i.í'f11VI ..
llhçr;r. ~'R. Bároukí Flnardi
M ada O'OAB/SC 8150
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Para PRESIDENTE: VANESSA FREITAS SIEMANN, brasileira, solteira, veterinária, CPF 091.656.489-43

Para VICE PRESIDENTE: BEATRIZ PEREIRA MACHADO, brasileira, viúva, CPF 042.459.519-23

O""ra TESOUREIRA: PATRIcIA APARECIDA HOFFMEISTER FERREIRA, brasileira, divorciada, CPF 752.797.380-34

,dra 10 SECRETARIA: ARIANE MARTINS DE UMA SCHERER, brasileira, casada, CPF 018.527.560-55

Para 20 SECRETARIA: MÁRCIA BEZERRA DAS NEVES, brasileira, casada, CPF 568.164.309-30

Para CONSELHO FISCAL _ WILSON CARVALHO, brasileiro, solteiro, aposentado, CPF 254.240.179-91

JACaUEUNE KISTENMACHER, brasileira, casada, CPF 507.203.929-34

JUUANA DOS SANTOS BONIOTII, brasileira, solteira, designer, CPF 033.723.689-59

\

_Estando os eleitos, serão empossados a partir desta data para exercer os poderes e responsabilidades
determinadas pelo Estatuto. A reunião encerrou-se, sendo por mim, Rosana Pupo 19:30h às lavrada a ata,r

, sendo lida, conferidae assinadapor todos os presentes. I

Bal. Camboriú, 12 de dezembro de 2018.
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Ata da Assembloia Geral Extraordinária da ASSOCIA AO VIVA BICHO DE PROlE AO A OC
ANIMAIS _ AVIB PRA _ CNPJ 06.156.77610001-81, com sede na Rua José Alves Cabral, n' 104,
Bairro N. Esperança _ Balneário Camboriú, realizada na Rua Itália, n. 290, Bairro das Nações,
Balneário Camboriú, dia 13 de Dezembro de 2018 às 18:30 em primeira convocação, e 19:00h em
segunda convocaçãO, com seguinte ordem do dia: aI Eleicão da Diretoria gestão 201912021 e
Conselho Fiscal: A Atividade da Assembleia começou às 19:00h, sob a presidência de Pame!a
Israelson e contou com a presença dos voluntários. Após a abertura da sessão, foi convidada a Rosana
PUOO,para secretariá-la, que aceitoU. A seguIr foi apresentado uma chapa para concorrer a nova
diretoria, que foi eleita para 9t:=:;;tl!lo :2.010/2021, ft:'>rm::ld:;l. CO~ os seguintes membros:



'. ~.

[ÊMBAANCO]
TAe~ ~1lI'JIQS_2~ELçLQ

~.

".

EM BRANCO
----------- .._ .•_-



\. .
-....'l...) ..v--ú\

•
Greta Rauen - ~ •

R~sanapupo-'-I £,~l-:,t-\-.r
Debora Damasceno -~l
Beatriz Machado ~(I.A-.. ,

Mana Bomott,- ,~~~)+~
WIlson Carvalho - !. './A?y: '-_~;-'íe- c

EdnaN,ed- • °7 ~T
Jack.son Borba _. t/I ~.,-;-,7~,;;
Andre\ Camargo- ~ y

Maria Rejane Meda

Valeria Camargo-

Pamela lsraelson

Ata da Assembleia Geral Ordinária da ASSOCIACAO VIVA BICHO -DE PRO E o AO::5 ANIMAIS

_ AVIB PRA _ CNPJ 06.156.77610001-81. com sede na Rua José Alves Cabral, nO104, Bairro N.
Esperança _ Balneário Cambori,;. realizada na Rua Dom Henrique, n. 76, Vila Real, Balneário
Camboriú. dia 05 de Dezembro de 2018 ás 18:30 em primeira convocação, e 19:00h em segunda
convocação, com seguinte ordem do dia: a Presta ão de contas do ano 2018' b Previsão
ar amentária ara 2019' c Investimentos dos valores arrecadados' d Elei ão da Diretoria
gestão 201912021.el Assuntos GeraiS' A Atividade da Assembleia começou às 19:30h, sob a
presidência de Pamela Israelson e contou com a presença dos voluntários. Após a abertura da sessão,
foi convidada a Rosanlll PUpO, pore. sccrabriá.la, que aceitou. A seguir foi explanado a forma de
arrecadação de verbas e a prestação de contas 2018, pelo que foram aprova(jas por unanimidade. A
seguir foi passado o saldo em caixa e a escolha dos investimentos a serem realizados com o valor
arrecadado, com a participaçãO e concordância de todos 0$ presentes. No item eleição da nova
Diretoria, restou decidido por unanimidade pela prorrogação da gestão atual até 14/01/2019, pois nesta
data néo houve formação de candidatura para votação, ficando para uma assembleia extraordinária a
ser realizada. Por sequência a veterinária Edna Nied, responsável pelo abrigo da On9 explanou o
trabalho que está sendo realizado para melhorias da saúde dos animais. A seguir Pamela Israelson
agradeceu a todos pela colaboração e convocou todos a participarem da próxima reunião de eleiçãOa
ser marcada até o final do ano de 2018. A seguir foi colocada a palavra a disposição de todos e não
houve quem dela fizesse do-se por encerrada a AGO as 21:00, assinado por todos os

presentes. J. ).J
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(Papel Timbrado da(o) Beneficiária(o))

Declaração
Ausência de Parentesco

Eu, Vanessa Freitas Siemann, carteira de identidade nO 5944882, e CPF nO

09165648943, representante legal da Associação Viva Bicho de Proteção aos Animais

-AVIB PRA entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 06.156.76610001-

81, DECLARO, sob as penas da Lei, para os devidos fins que esta entidade não tem

como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou

entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será

celebrado o termo de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

segundo grau (Art. 39, 111, Lei 13.01912014)

Balneário Camboriú, _21_I_DEZEMBRO __ 1_2018

Assinatura:
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DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO l J?s t

Associação Viva Bicho de Proteção aos Animais -AV1B PRA CNPJ/CGC FLS O
06.156.766/0001-81 sediada Rua José Alves Cabral, 104 bairro Nova Esperança, Balneár ~ r..N- o'v
Camboriú / se declara, sob penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos OYo C
para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS AO TRABALHO DO MENOR

Associação Viva Bicho de Proteção aos Animais -AVIB PRA com sede na Rua José
Alves Cabral, 104 bairro Nova Esperança, Balneário Camboriú I se inscrita no CNPJ sob o nQ

06.156.766/0001-81, vem através de seu representante legal infra-assinado, em atenção ao
inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999,
declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, regulamentada
e que não será utilizada mão de obra de menores de dezoito (18) anos de idade em trabalhos
noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não será utilizada mão de obra de menores de
dezesseis (l6) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendizes.

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Associação Viva Bicho de Proteção aos Animais -AVIB PRA, inscrita no CNPl sob o n°
06.156.766/0001-81, por intermédio de seu representante legal o{a) Sr (a) Vanessa Freitas
Siemann, portador (a) da Carteira de identidade n"5944882 e do CPF n" 091.656.489-43,
DECLARAque:

1) Não Possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Balneário Camboriú, 2I/Dezembro/2018

ú~ f,,,,: P0 !eVYoO.. n'J,
}

Vanessa Freitas Siemann - Presidente

Associação Viva Bicho de Proteção aos Animais -AVIB PRA



• ,:)SOC. VIVA BICHO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE BALN.CAMBORIÚ
uenominação Comercial • Nome Fantasia CNPJ/CPF

N°
104

Municipio/Estado

BALNEÁRIO CAMBORIÚ

06.156.776/0001-81

ALVARÁ SANITÁRIO
Divisão de Vigilância Sanitária

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Secretaria da Saúdee Saneamento

VIVA BICHO
Endereço • Logradouro (Rua,Avenida, Praça)

RUA JOSE ALVES CABRAL
Bairro

NOVA ESPERAN A
Atividade:

ASSOCIA ÃO I CONSULTÓRIO MÉDICO VETERINÁRIO

~.... --
•. -~;>,.,~, P R E F E I T U R A

~ BALNEARlq
t j CAMBORlU

Nome da Pessoa Fislca ou ..Jurídica

o estabelecimento sup •..• cttado está autorizado a func.ionlor, conro •.••••• LoI Estadual n"6.32O d. 20 d. dezembro de- 1983 8- seus
regulamentos J Lei Municipal n-1.303 d.16 d. dezembro d.1993.

V LIDO ATE

### 30/04/2019 ###

Conced;dopoc DIVISÃO DE VIGILÃItCIA SAItITÁRIA
Rua 1.S00, nO1.100 - cenb'o, Balneãrio camboriú.SC. Fone/rax (4n 3261-6200- Email;vsanitaria@billneariocamboriu.$C.gov.br

10ridade de Saúde

OBSERVAÇ6£s:

MANTER EM LOC VisíVEL AO PÚBLICO

I RECfJlIOOEM: ' ' _

I i'"m~..~5<i"."-1""'-_' -----------.-------

Vlstoriado:

mailto:Email;vsanitaria@billneariocamboriu.$C.gov.br




VIVA BICHO- -ASSOCIAÇAO DE PROTEÇAO AOS ANIMAIS
CNPJ 06.156.776/0001.81

RELATÓRIO ONG VIVA BICHO

A Associação Viva Bicho de Proteção aos Animais - AVIB PRA vem relatar as atividades

realizadas do dia 01/07/2018 a 15/12/2018 na entidade, situada na Rua José Alves Cabral. bairro

Nova Esperança, Balneário Camboriú/SC,

1. CADASTRAMENTO/ATENDIMENTO

A Ong Viva Bicho ofereceu à comunidade de Balneário Camboriú atendimento de animais

errantes em condições de vulnerabilidade (acidentados/doentes), efetuando a recuperação,

Jacinação, castração e chipagem, bem como a castração e vacinação de animais de família de baixa

renda.

o recolhimento dos animais errantes e vítimas de maus tratos no abrigo da entidade permite

a desverminação, vacinação, tratamento e castração evitando o descontrole populacional de

animais de rua (cães e gatos).

A Ong faz o trabalho de um centro de zoonose, ante a inexistência deste em nosso

município.

Nestes últimos 06 (seis) meses, a Ong se colocou sempre à disposição da comunidade,

Secretaria do Meio Ambiente e COMPA - Conselho de Proteção Animal esclarecendo dúvidas,

auxiliando no que for necessário e prestando informações sobre as atividades realizadas.

BAIRRO

FORTALEZA

ATENDIMENTO EMERGENCIAL

A ONG em parceria com a Secretaria de Saúde realizou os atendimentos de animais



VIVA BICHO
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS

CNPJ 06.156.776/0001,8-1 .
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2. CASTRAÇÃO

Em parceria com clínicas veterinárias e Prefeitura através da Secretaria de Saúde a On9 Viva

Bicho realiza castração de animais errantes e de famílias de baixa renda.



VIVA BICHO
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIM I~unici
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VIVA BICHO
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS

CNPJ 06.156.77610001.81
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3. ACOLHIMENTO

-~..

Com intuito de acolher animais debilitados (vitimas de maus tratos, debilitados ou filhotes)

recolhidos pela Guarda Ambiental e comunidade, a Ong mantém o abrigo de animais com médico-

veterinário, além de medicação e internamento quando necessario. Após sua recuperação são para

doação (posse responsável) os que estão em condições de saúde (castrados/vacinados/chipados). -

200 ANIMAIS CHIPADOS -



MANUTENÇÃO INSTALAÇÃO ABRIGO4.

VIVA BICHO
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAI

CNPJ 06.156.776!0C!9*''I\'f''c;,,,

({s 32 \
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Toe
Ao Ong mantém um abrigo para os animais recolhidos onde oferece alimentação, abrigo e

atendimento veterinário.

Em parceria com a Sec.Meio Ambiente foram feitas melhorias das instalações para melhor

atender os animais recolhidos.

CAIXA O'AGUAI CABOS PARA LIGAÇÃO DE LUZ - POSTE AO CANIL {CIMENTO PARA REFORMAS DAS BAIAS

QUEBRADASI CARRINHOS DE MÃOI CABOS PARA INTERFONE f CANO PARA LIGAÇÃO DA AGUA ATÉ A CAIXN

MANGUEIRA PARA AGUA - LIMPEZA! TROCA DE PORTOES DE FERRO NOS CANIS! PALANQUES DE CONCRETO I

TELAS PARA PÁTIOS! CONSTRUÇÃO CANIS.



Bal. Camboriú, 20/12/2018.

VIVABICau\. Mun;c,;,-l.r ~I'

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANI #}S '",
CNPJ 06,156,776/00 ~

-o , O
-\'0"" O"fOC

Pamela 1 raelson
Presi ente



VIVA BICHO
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANI~ISm;%

CNPJ 06.156.776/ gil1.81 0/,,,,iLS 3c; (>
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RELATÓRIO ATIVIDADES ONG VIVA BICHO 07/2017 A 07/2018 01"0(,0"

ENTRADA AN IMAIS

07/17 08/17 09/17 10/17 11/17 12/17 01/18 02/18 03/18 04/18 05/18 06/18 07118 TOTAL

cães 77 75 108 49 57 71 79 85 69 75 83 91 85 1004

!:lato 28 12 10 38 38 40 29 33 25 29 33 42 40 397

ENTRADA ANIMAIS RECOLHIDOS PELA GUARDA AMBIENTAL

07/17 08/17 09/17 10/17 11/17 12/17 01/18 02/18 03/18 04/18 05/18 06/18 07118 TOTAL

cães 15 25 27 22 31 33 25 22 36 29 32 39 27 363

aI. 5 7 9 8 12 15 18 12 15 19 15 12 21 168

TOTAL

675

480

07118

50
46

06/18

51

39

05/18

54
49

03/18 04/18

59 65

38 44

55
29

57

32

57

60
44
42

ANIMAIS DOADOS

11/17 12/17 01/18 02/1810/17

44

42

07/17 08/17 09/17

55 32 52

32 15 12

cães

......satos-

ÓBITOS

07/17 08/17 09/17 10/17 11/17 12/17 01/18 02/18 03/18 04/18 05/18 06/18 07118 TOTAL

cães 17 40 18 21 21 28 25 30 21 19 22 18 22 302

catos 10 2 5 6 6 6 7 8 5 8 6 12 10 91

PROCEDIMENTOS VETERINÁRIOS

07117 08/17 09/17 10/17 11/17 12/17 01118 02/18 03/18 04/18 05/18 06/18 07118 TOTAL-
cão 21 13 12 18 20 25 22 19 17 22 25 23 28 265

!lato 9 10 6 9 7 9 12 7 12 9 7 12 10 119

CASTRACÓES CUSTEADAS PELA ONG

07/17 08/17 09/17 10/17 11/17 12/17 01/18 02/18 03/18 04/18 05/18 06/18 07118 TOTAL

cães 36 31 12 27 26 18 25 27 30 27 29 25 26 339

!latos 48 12 8 13 14 13 12 9 12 9 14 15 12 191

CASTRACÃO CONVÊNIO PREFEITURA

07/17 08/17 09/17 10/17 11/17 12/17 01/18 02/18 03/18 04/18 05/18 06/18 07118 TOTAL

cães 99 113 90 80 81 40 75 81 88 82 79 90 88 1086

Gatos 50 45 51 37 36 31 42 29 35 29 33 37 39 494
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041.253409.



Exereiclo Base: 2{l18BALNEARIO CAMBORIU, 27 de Dezembro de 2016

"n"'u"IlALN£AR10
CAMBORIO

Contribuinte:

logradouro:

Bairro:

E-mail:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU
SANTA CATARINA
SECRETARIA DA FAZENDA

BOLETIM INFORMATIVO DE DÉBITOS
Atend.: grs<lntoS

121206 - ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DE BALNEARIO

JOSE ALVES CABRAL - Número: 104 Complemento:

NOVA ESPERANCA Cidade: BALNEARIO CAMBORIU

Yivab;chobc2YAHOO.COM.BR Telefone: 3674853

NÃO POSSUI DÉBITOS PARA O CADASTRO ÚNICO

CPFICNPJ:

Estado:

CEP:

06.156.77610001-61

se
88336..030

,

5entlof cm~ibuinte:
_No ~amenlo oja' parcelas Clld8lII'Mdelas serIlllCl'flSCidade lU 2.00 referente a laJeade e;q>edl8l1te,
_O serviço de Coleta de Llxorealizado pela PreI••llJnl Mtrlicip81atê 1998 era cobmbo no camé do IPTU.
ApattiTde 1999 a Tanr. panou a S« cobrada pela EmprTl~a~Ie. re5pCll1s_ por este oeMço • partir daquele exerdciQ,

Proprietério:
CNPJfCPF:

ASSOCtACAO VIVA BICHO DE
06.156,776/0001-81



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CDNTROLE
GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei
r-.lunicipal 3815/2015

PARECER JURÍDICO nO.: 035/2018
Documento de Origem: Processo 2018044015
Assunto; Terceiro Aditivo de Prorrogação ao Tenno de Colaboraçao
Requerente: Fundo Municipal do Meio Ambiente - VIVA BICHO

nO.002;2017 por inexigibilidade

TERMO DE COLABORAÇÃO - LEI 13.019/2111./-
LEI 13.20.//2015 - VIVA BICHO - FlINDEMA
CHAMAMENTO PÚBLICO.

I. DO RELATÓRlO

Trata-se da documentação enviada a esta secretaria, para análise e parecer juridico acerca do
Primeiro Aditivo de Prorrogação ao Tenno de Colaboração nO.002/2017 entre o Fundo Municipal ào Meio
Ambiente ~ FUNDEMA e a Associação Viva Bicho de preteção aos animais de Balneário Camboriú por
inexigibilidade.

Quanto a prorrogação e o cronograma de desembolso, estes enconlram~se dispostos às fls. 13,
alterando o prazo de vigência para 06 (seis) meses, com início em O1I01/20 19 e término em 30/06/2019. já o
valor do repasse totaliza o valor de R$ 120.000,00 ( ... ). divididos em 06(seis) parcelas mensais de RS
20.000.00 ( ... ).

2. DA CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta secretaria RECOMENDA A PRORROGAÇÃO AO TERMO OE

COLABORAÇÃO 1102/2017.

Verificou-se às fls. 08 uma inconsitência no cronograma de desembolso. posto que a altcração
dar-se-á até junho e a tabela dispõe do mês de julho. Portanto, considera-se como correto, o cronograma de
desembolso de janeiro ajunho de 2019.

3. DAS RECOMENDAÇÕES

Para a continuidade dos trabalhos e em atendimento às políticas públicas, recomenda-se o que
segue:

a) Recomenda-se observar o que dispõe o art. 5". da Lei 13.01912014, o qual preconiza que
dcve ser oportunizado a outras entidades, de acordo com os princípios "da legalidade, da legilimidode. da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade. da ejicienciu e da ejicácia". a
paJ1iciparem do chamamento público, conforme detennina o art. 2°, inciso XII da lai 13.019/2014, assim
como os artigos 23 e 24.

Art. 22 Para os fins desta Lei, considera-se:
XII - chamamento público: procedimento dt:still3do a selecionar organização da
sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no
qual se garanta a observância dos principios da isonomia, da legalldade. da impessoalidade.
da moralidade, da igualdade, da publiddade, da probidade adminiSlrnliva.da vinculação ao
instrumento convocat6rio, dojulgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Sl"GTI'. I'ARECERJt'RiRIPO ••••.0351201~_TER.\\O OI' COL\1l0IlAÇ ..\O OO"A0l7- Fl,::\'I)EMA- \'1\',1, mcno -I'IWCESSO :-'. ~OI8l1-1-1m~_fl.S. 0110:

Balneario Camboriu- Capital Catarinense do Turismo. CNPJ 83.102.28510001-(\7
Rua Din;:;marca, 320 - PaçO Municipal. CEP 88338.9(\(\- (47)3267.7071



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORTlJ
SECRETARIA DE CONTROLE
GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei
Municipal 3815/2015

Art. 13. A administração publica devera adotar procedimentos claros. objetivos e
simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e
instâncias decisórias, independentemente da modalidade de parceria pre••..ista nesta Lei.
(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

An, 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de tenno de colahoração ou
de fomento será precedida de chamamento público vol.ado a selecionar organizações da
sociedade civil que tomem mais eficaz a execução do objeto, (Redação dada pela Lei n"
13.204, de 2015)

Este é o entendimento

S.M.!

Balneário Camboriú, 28 de dezembro de 2018.

Procuradoria do Município para análise e parecer final.

~[W
Tatiana Mara Sanches
Assessora Jurídica do CO! trole Governamental e
Transparencia Pública
Mat. 36.866/17 - OABiSC 47.646 <t do l\larchiori

overnamental e
r' lS arência Pública
a ícula 35.-1-23/17

~CGTP_P'\'RtX"[R JURiRIDO N', OJ5I:1018- TER.\I0 DECOUBORAÇÁO oomOl7 - fU~DUI." _ VI\',\, IJll"110 - PROCESSO ~'. ~{l18J>.<~OI$-F\..S.02lO~

Balne/irio Camborh"l- Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.28510001.(17
Rua Dinamarca, 32(1_ Paço Municipal. CEP 38338-900 - (47)3267-7071
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!o'''"al;lU o r.ISO,'sto ""f~ loi .w,,,:, d"
D.creto, 'e re-:",,,,'o Icr,

A,!. ~. /,' l""f"'''' """.",~,"~' O"''''
• ,,"'cç~o". P",~"t".L~,~,'''r.j"
pur e~ \l. co, dcr,e,ic~ "r~''''01:.;''",

"11" ,los.
,\'l lC.E,I. l.,", l'a e1'"~I ."' ,b,,"~

,u. ",'pi,e.,>o.

Bal"e;!'io c.",t.cri;; (SCI, Zi ~"d,,<r.b'O
~" 2.OlB.

rAa.~icl() JO~t :W'IRO D~ OUV(ifI.\
~••'.il~~'ur',;~.'

Art, ~'C MLJeci.'o "on~,oc'., •. ,~ o
rogar "m "'O"Ci" 30 ~,,,,,~"",a,",.o v.!m
a'im' ,-,t1"on.,o, r.O oto d1 OG"f"c,.~
C" .,er;lu" C" "~1,lero:lC" d~ .".Kl,co
b~r, Im~',,,,.""',d.", •• t.mt"'E,~n.

parti' d. 60 !Sé"edai oi., O""" "'''"'-
tJr" do Cn,rtl"o de C"",.",,,,,,,,, o ;l",.
pon"~klac,, <le a c",. OCsee ,fo!,"o
p,garre"to, ~u~ nao je-v~ra ull,.pa=' o
rra.rode 3D Itdol.1 c'., .:x:, ".pm",,;o
d""ta Loi. pelo 1"PClI8GE "u "oi," ,rd,Ce

of'ol<>lquo o >ui)",tl""
A,t. 5' ü vopr'eta"o conp'"me",-s.;
l!"arsfori, a prcp"edaoo o~ rc'~"""
imO',"1.,toa',e,"~ c."lt,'e Ol.",.ea:te
ireosfe,,!c.c.) "O M,",C';'~, OOI'i!~~c "'~
"alO ma"o:l~ 3C(hrl'; C:ô<'r.,'"

p.ba".ç.;n Di:P'''"'''~ L~'
3~in<-'rIOC.",,,,,r,,: ~ r..rl~.1 1~3l.' 'n~"",
,10T,,(,",o- CNi'J e3.102.7b:;,'0ç.i}j_Q7
Ruo DJnJm"c3, 320 _ ~,,~o MJr'e'~"-
CEP 88338-900 ~ 1471 J26!-};JOO

i'.r~ 6' F,o" e,t'~oladc j~ Co"'"", AOOroc
1" n, •• "Ii,nOIAd;, d"~'t'" ,',"ç;~",
r.~ ",.oi,~",,' !d,l.!OS iJrto. S"cr~"'"
da °a,~"ja. r<""'o,le< ,n ,m,",ol ~"J"~'
Cr.~. ".g6::1o :U';ClCO, (c, ."M'""'e' 0'0
oxp'c",nl~o1t. au:e" •• "~. eo,-,>",o.,.'
.rc" r.",,,odo- •• e••• 'cre, al",~,j",
~o ","olor.'. a ",r p.~" ao p,o"r;".~',
oU'~'lO 00 r~~.m"nM ". '"d.n, •• ~", ~rr

.10,".'\;"
Art, T' O on,?"iel"ri~ ""ter'," o \t"-""'~.n
• :mit".,. '" Pll'''' co rer~."", 11"""';
30 tt,'rl>.)~r".,'po,;o ;;"~,",.rl~ o,

10ceo:"~'Q.
.~,:,/l" ,'C' Q C~of.~"Poo~r['''''',hO
fluo";r,..;. 'Ul,,:',"tG > t~~"'too", "
pr(l\lid~n,,;lsle~.'. e neocl"'-"'. "r.

lel",.I:,,: c e,~Pll':~le.t~ LeLat'.,:)S :Ie
~'.o,.l~,se 0"""•••••(0 lor.

ESTADO DE
SANTA CATARINA

MUNld~IO rE BAI.t'[ÀRitl C,\>HJRIU
G"!lINETE DO PRE,EITO

SECRElARIA OEARTIC'JI "'çÃO GO\'fR-
NA~.1ENT",L

W N' 4.21'., Ci: 20 J[ DEi.[M~RO
DE 2013,

",'olerilo ~ POC", E.eeJ~.o Murioi~,! ~
'odeoi,., ;jr~. Ce ~.~. Qu' ",o«rli,.,

em f."", 00 CIe"Mon ,.rr.,do da 5".1.
dOslio.da.c p'oloot,,,,,ecle tia .1' A,e-
O'C', do aeo,dc oem, OO"ro,!o U,b31'
Co".",e'.da H,.m.O'la1Cll 9,loel,1O
C,ntllarij 2 -OUC-HilC 2, o'e,i,," na
l", Munic',.1 ,,' 3.663:2014, e dá oul'",

pr"' ..cenci ••.•
Prefe,t~ Muo;oipa: de 1lalre.l,;c Co"'''" ':ú,

E,tade de Saou C"lar;n,
F.,o •• O.r QuOa Coo,.,. Mu'~"'O.1 '0';'-

'"" e eu '~~OIono, '.,:uJnle Le"
Art. ,'ric. ~ Chefe da PO"~' E.enfNo
Mcoie'pol, "ulO",'''O a ;roeo,,,,, ema
ár"~ de teor" medi"dc <'57 3~ ,",'.

IocatiZaOOna R"i 3~50, J3r~:,",I,d.;al,
lo~e87. re~;w.~e ro 2' +1.~iWOd.

I",,,,,.i, d.5i~ C<l'~.'Ca .•• ~ m>I:"o~.o'
2140;. ,:.,~"n' 2, li. ;. DIC0° 23715,
a•• liod3 1"';, -;"",i,,",e Mor,cr~.1 c< 'i,_
lo'e •• COlolJt'iVAL,00 .••10' :~I.I do RS
1.30:).OQO,Q~ (~UInm,:~á, e :reze"to.
"',; ro~,,:, ce o,oprie<1"~edo Cl•.••.e~'n
r .,rano" ~" S:lv., Df•• il."". ,ol'e.'~,
A~.m. I"ob,;',-'C. ""rt",,"r ~a:::"t.".
C. 1<a1:;~aj. r' 5.153.836-G SSf'iPR,
'o<cr:la no C,c1:,lF ,Ol)r.• 762.140.28~-
0.1. '05;6.,," e ~~miciii,c" " Rr!o 5,551:,
n' 30:). Cenl,e oeSla cicade d~ l!llno&,i:

C.mbo,,:'i$C.
Arl. 2' a "e'7l ,.",,-.1 "'" oomonto, 'c,

ESTt'iDO DE
SANTA CATARINA

MUNtcíPIO DE BALNEi-Rltl ~AMBOj'(IU
GAS!NETE00 f'RiHi:O

S~CRETARIADEAilTiCLlL':'ÇÀOGOVER-
NAMLNT~l

lEI N' 4.218. DE 2: OE C.EZE\tBRO
DE 2Ct8.

'Auion,a OPocrc, E,c~'J~r.J Mu'.<:,~,I.
OI'oooi"" are. Ce ,e,," que ",pecilo:.,

e'" f.,or oe Cfiarles Jose F~,mo e Mar£,",
8'andl. de.tioada.o p'oIo,lE,mento d,
~. A,.-nido. ce oeor~o cOln a O~.r.çlc Ii,-
bana Corsorciao" t ,em"rilando B.:"",;r;o
C.mbor':! 2 _ Ol;C.HS~ 2, p,e'i'I', "'
Lei Munrc:pal o" 3.663.'70i4. e d; OUI'••

pr",,'id~n.:I":
P'o!e.l: I~unior;>alde S.ioe;"ie C""o'-ú.

Est.do.;. 5ar.OIC"I."n,.
F"ço saber ~cc. C.,na •• \1",k'pal 'pro--

,.," e eu laoci-)no. 'o€urn:. Lo"
Art. ,'ri~, c Ch~ledn P01~'E•• ",,,","
"'en,c,p.!. oU:""'iIdO a ir,~."i'~r u"'a
,ir•• do lerr. ,"ed,nd~ 2'-'2,00 m'.
>deolili,,"d. pelo lol. n. 55, ,itu.~o r,()

I"g.r Vil. R",~, 'u,"" ciO,~ •. ,..,.dioeo 12
n, ao Sul. COO)o Rc. 3.450, oem ilu,t
rn"t,.~eln. ao Ne~e. c",." Cl';Le:•• nrs.
85 ti 87. ",tr~men.1". Le,,", tUln i.'".'
00 E.t.do do S.,:. C",,,oa.,' Oe"e,
oom O loto o. 54, modir.lo ;:,00 m. em
e.M later.l. r~g:s"aM 10 2" ~eg:.II",~,
llllÓ'«!isdesta Conwca. sob mol,',u1o ,r"'
C\S33, lMon'2. FI•. ! DIC o' ;'369:,
,,'.I;;,d& peia Comi,S<!oMcnicip.1 d.

Veior", - COMU'l'J;.L, "" .oior 10111de R$
82;:,0,)C,00 (o"",,,,,,t"< ~ ,HM ",01",""l,
teo~o 00'"0 cropút,;,io., o 3(, C~•• le.
Jose Fi,mo. oras.le'-". tc- ••I.,. de S.gu-
"", pon.ÓOr J. ::.,l.", ae 1<I",,~o.ce n'
1113200 SS?iSC. '"'o~'o .'0 CPF/MF 'ob
o' 39'1.847.37'1-34, ,"s':!cote o domio'-
li&,10r,,,,t. cidado d~ ~"no.;r,o e.moo,,:'1
S(;, 0••• 00 com J.fi.r. J,,'. d. Si,,'a,
co,~o,me lermo "MildO no I'.ro 8.60.
'1'.I3.~. "'O o " t2167. O" CMt~'lo d~
tialoeario C,m!:OIIJiSC, • Z "' •. M.rgr.t
B'''''d. ~ra!.Ieira, Oi',oIC"O', ",O"OCC"Od.
Carl~". d.ldenMace o' 7.2~1.69: 5SPI
se, c CPFIM, n' 4"9.786. t8;-91, ",i_
de"e e dO-'t1;eillild.". Rua C)10' ~,,;re"io
E:Do<,n' 39 oa cid~d. c< 8,"""".,,':C.
f'ór,~,"fu ~oieo. Tooa, 0< renf"ite,',"
e,l;t<ot., oobre a ;,., o, le"e.m

corne"o. sao por'.' ,otoo"nt •• d. a'i>"
I;."áo ",",c,on"da no ,"~"I de<te a,tigo.
cen!orm. f:cc. de ."~"fIa C~" eoocrtra_
-<e oa ferm. CeAne.o 00i:o, Q'JOe ~.~e

:'lel'.'I' oe,l. L"i.
"rj. 2" o nom ;"'0"" em CO" "tn, toi
~••• ~ro",l,dc .elo D.o'oto Mu"iol~,!,'

l~il Henrique G•••.•erd
5eereU"o M"~,ei;'<11cO Meio A•••b;ente

e'1Oont,•.•• na Imma~. Ano,o Un,oo. que
o!~"rl. ;nle.r~nt, de~t. loi.

Arl. 2' O bom imOvele", co,""n:o. 'oi
oesapropfiddo pelo De.rel:> Mu";cip •••n'
9,,14. d. 261. '."""0:0 dto20l8. d""li-
.111dO.C~"":>ng.ment" c, 4' ;..•"oid,
Art. 3' Toa•••• :ratalr,", C<lmpi~",~n_
t",e~ ~ lor..,a de 1.,denrl""'o ,'ola,.~
imc,,1 cB"nrcpfi.do. ,ee".warr-se

"";lfC.S•• "O Cont'~to ~~ Ce:"o,om',.",
e R",~o",abil.d.:N' r"",.do ,"ire ~s

p!1io' e .'11 Municipic, C"la có»o """.
• int,-var a pro•••.'ll. Lo;

Art. 4' o 1I'.unidoiocon'p'orPct •••••
pag.r em cI~eoie 110oro"i.lário, o .tlor
.c,m. ,1'oocioo,~o. no.to~. coofec:;ilo
da t,crit",a C~ tra",t.,~n~," (lOal"~I~o
bem i~~. ~~d.men,e CO'''E;OO'

pO"ir d" 60 lo., ••• ,t.) oi•• ar<i<. a."n •.
1\;'0 do Co,t-ato c< Co",pro"'i,"" e R••..
pon.s.bilidõd •• >te. da:. de!ie.l eI.tivo
pagam",lo. quo oAode",.-t "'%""".f O
pr..,o ee 30 (l'inl.) di•• ,pCI' 'p~-",.ç",
d"lJ Lei. pelo IN?C,rIBtiE "" oui"O Incd.

efieial q"O o ,ob<tit" •.
Art. S' O r>rop".ta"io comprom,t •..",
• t ••"s!"ir' p,<,priOC-/oo~o re"':~o
im~.cl. alfl,'h~. e.cnlU'o p"ei;ca:le
l.enMar~",i"'" M"odp;~. dent,o," um
r>ra,o ",o"mo <lo30 Itrio,") j;., o~"".

putH"r;;;o d. pro•• r.," Lei
11'1.6° Fica eoti~LJladoc. co."'~".cor<!o,
~u."' ",i't~f\C'~~' d"o",,, "".",ido.

CrlO CE P~OTlÇÂO "OS ANI~~"IS,."Ir
d,d" sem fins Iucrnli,M. para a'im"e",ç.!"
d", animai, a<:mioi,trados pela ent:c"~~,
no •• lo'iIOb.1 cc RS 120.000,00 (c""to~
,,"I~ mil reais), dN,diC"," ~m 06 {se's1 p'~
ceras., pelo p~,ICdOcc J~ce,ro e iU0hode
2019, a ",r '"p."a,o cooformo eri~riO$
do pl,oo ce Ir.belllo .,exo ao le'tro,

O Te,.."o de Prorrog.ç.o completc ""i.r,;
dispool"eI ~o el'de'e<;o eletraoko: htlj)://
eor :roladori'.b.IlIn"" ioo"'" bo,!U.<C.i"'.!lI
tiail.;!"O Cambo.;:' :50. 21>de deumbl'!O

je 2011>.

nMao"" fr""",", ~otr••• portes e f.S!~
Mu,idoio. ouj.t6pia P""'"' inle~••r I

P-"",,"le u.i.
"'-"t.4' O Municlp'ocomprol'l'let'''',,'a
paR,r em eflPOcle1IO~rc>priet.ório.o ',iOl
.""a moncico-'.do.no,to da C<>1~..,~a.
"""",ler. c:e~'.no!",e'lC" l1Jaledi~" !lern
",,:i,ei. ;=j.meo~~ corrigido. :w::, de 50
("",,,,,,ta) d:" .pós • "<5<not". ~o CcnlTato
de CCmç,cmi""" e Res;>:l"",l>I'd""", al~
• d.:. de ,.~ eM;" p.~"nem~.""" r.ao
de;er~ dlJ'o,ssar CpralO <lo30 (n,r,!,) dia;
"p"s • apr<>l';Oo :lo.ta Lei,""ol:'oiPCAllG[

ou outr(;~,~:c.oI;;i.1 que o scbst,llI<',
AM.5' O ~.oprlél,"O ""mç~ "
Ir;ms!cm • p<:lpriOOadeco ",ferido ''''M,
atra,,,,, ce 'I<:ritura p"oiica ce fr;ll1Sle:~rci1
ao Men'cip,c. deotlO 00 "'" o<alOmIIú'''C
do 30 (1<;ot.:~ias'PÓS' pu~ic.ç3c c~

l'l'S<'olt L"e
Balo,.;r.o Comooriú_ cap,t •• r..,re,:o""", ""
T"""",,_ !:NPJ 83. :02.285./:;OCHl7

Ru<.Din""'-lfCl. 320- Paçn Mu,,(pai- CFP
a833S-g00-I~7j 32£i-mC1

Ar\. 6' f'iC-io,I;puOdo cc CU"'Jm 0<:0'00,
cue ne •• "t';no;;, IA' cet>"" •••n'-"'~ d,
qu.i~"", lritulns i~n,o a s.::"IA"~ C~
~i1'''''0'. fefermlc~ ao '-11~ O:l'~" dc!.",
."'l!OCioi",lmeo. f,;a o MJni:;po e':",,,,,,"
mMte ""1..-"",,0' com;>o"sá-ios, re~'~1Ca-
~'" "Ii",o' ipU'''''''''' do=olJo,e, ><oi
POg<ldOrrovriel;;rio, quar.;lOOC Ci>tpnt~nw

"" 'r.j""~d;ão ~'" G'''''!O.
,1,1. 7" O~<epriel;ir(;"uh''z'' GMuo<:;pi~~
imit:,.~ '"' .o'leoo 'etetdo i",:'>;:j30 (.,;".
ta: diBs.após c ~"",n", di! ;'o'''".,;;;lo.
/\fI..3' f"" ~Cr.ef.do Podi'rb;"""tt.<l

,•.•••'icipaj, ô.lO"Z<>::»a la!rof tDila$as p'o,:-
dêf1C:•• loÕ",;;" ,,,,"ssá,,., pa•• 'o""ali,ar
o "~=tc "051& le" ,t,,,,,O$ de o.c,,,"o;, çe

="'-'<\',,"0<.
Pr .. 9"~. ~""'I'U"doe,,,,,,les",m.

.'ocuçá~ d" "' ••••• nle Lei COrffi'"" por-cont.
C" dolo<i:e<o",","'"' l.iriBs."g""le~,

AlI. 10. E'tl le, e"t,. em ,ig<l' no c",.",
"'. r>ul:li,,,,,,,,,,-

il""'tArio C<!nror;} ISe).?~ d.d•.lli'",~'"
<102.018.

F~BRicro JOSt: SA.lIRO DE OUvEl~A
p,.'e 10 M""icloal

ESTADO DE
SANTA CATARINA

MUMCif'lOCf ~ALNEÁRiOCAMBO~IU
G~B1I,ETEDOPREFEITO

S,U1ETARiADEARn,~ULAçAo '30V(R.
'lAMENTAL

I Çj I,' ~.'l.; EJ, 20 DF.DFlf.l.1BRODE
20:8-

-.•,,,t,,.,,. o Pc>::erEx.ec"h.o "'oO<:le.la
I''''''''''.' d''''' ~et",'.cu.~!>ca, em
-" ce Er""" Storc.dt La"ier. des!<rld<la
'o"~.c",rto da 4' A'«>'lidd."" acordo
O~~ urWnõ Consorciada "'u•.•••.

,i,,,rYIc S.loeario C.mxrie 2 - OUC.HSC
2, prr,i".". lJ>'M,r;,"pa~ n' 3,663/20;4

"O<i~,tIJ' p'Ni:llm,;:;'s.
Pr<f<ltoM""",p" "" 3-alc"~1QComl><;.-,",

Es:ado J;, 5,lnl. c":ar,,a,
~,,,c •.•l>erc~o • Cã""". Me,,;c;pal 'O"""'lJ

CCl sardoro a \.ejlUi.-MLci:
~.t. I" n. o Crele 00 POde<E>:et\.~'o

M",':ipai . .utol"iICIo" 'naenllat ""'. ~,"a
do tHCJr"_d,-",,, ~'>2,OOm>.f~O l",r,lo;
• L">IeCOIrur" rLJaproj",ad> "r. 12,0.1",
[>".' ?; ,00", de feo'"" a Q<,stecc"'. :OJT;'<;

je Cermar.c i<J,rtz ex:re""rm;Xl SUl00'-,
",lvle, r'" 16 e 18 do ml'SlTlOiolM<l'l';n(."}.
'"l;"uorc o", lo",.. oe "a"'-CIiç~00 l'
~~"'trr ~, I,...ovo"'<!e"a CCrnorc..,sct- n'
'_oX!5ó,I> II do I"w 3. 00 03 ce I~••,,,,,,,e
& 1%3, o:""""," ..,., C~ I' OticJ~.;;;,!tai"/
$C. ~IC ,1"2t In a.8i~a "",a CC",,!',;\o
~1Jr.f0l"ilIde V;ia",- (;DMU/\VAI.. "" valo:-
la:al o. ~$~00.000.00 'ou,"I"ot", tT"t
.••,0<1."" ~ropr.01ode"" Eri:io" 5wnadl
lio~",. t,.,~,iro, s.Jtei,o, Cirurg'"" Do.;<_
fl<l" p,,,,,dur d, Cam,"". lcem:MCe r.
?6:,769 SSP/PR. ir....,-ilorl:>CPFiM, ""~ o'
0(,:'.6;4.87,.87. f'"..$i::IO,:'e dem,:ili,da a
K"" Getél" V'rv•• ', cf' !37. ee,,~o n. ,"cede

<1e R : ~"ll"iPR
~>1.2'0 to"", onó;-d <,I",,,""""to, "" de<>.-
"'-'N''''*' I'''~ D".'&.>MLn'd""i 00<;,086.
,- " rt. ",mm~rede2C11>, clufinado a~

~..-jC"Mm~O dõ<\' "'''""lida.
,,>d:ll '" ~raL"!i",soo.l101eme'I'''''''

• ~,""" ~. '10'2;,";00 .tet •• <lO""""'"
"""''';"''''''~, ",'c~ll'""-"" "'Il'''''--''-''' no
C", tr""'"oe Con~rl>M= e Re,o"na-

ESTADO DE SANTA
CATARINA

\,u"ICr~IC üE Il~LNU.HiO CMHlORIU
::;"'UI"EH ~Of'RErEITO

~Er.RETI..RI",'lE AR"CULAÇ~O GOVER-
NM.lE';TA.l

ifl r," ,1 ?11. O~ 20 D~ OE2~~'BRC DE
L'E 2.U,-

-A":o",, d P,d", hoc"t,.o Me",e,?I.
'od~otmr o'e":l' ""O Q"' e'l'"ciiica.
~." f",o M S.b,,,tiiio lo., ""ti""", AO
;:.r"on~a",.nto ,1. 4' ~,e"iG•. ~e acoroeco,,". C,;eraçii, Ur~.o. CorMrcia~a
Hunnn"aooi<l hlne>M C.nomrÍl 2-

OUe-HflC 2, rr"""ta~, LeiMooicip.1 n'
3.6£'3.--2014, e ja o"Uas ;l'O'lIOi'.nci••.•
~,"t.iro Moo,e:p.1 ao 8,Ineiroo Camo",,",

E.tano~. 5'''(0 c.~.,i"".
F,;;o ""I;<>'qJ. a Câm.,a Mur,:eio.1avo-

,.ou e"u ~r:,oro, r.cguiole Lei,
~,I. I' ,i03 c Ch.t~ co P<>de,E'o;;uii\lO
MJ"LO't"1. a"lor;,a10 a 'odeniza, um.

"r,,, de tma ""~i',,,,,1.728,'7 m', me-
oi:ldo 39.101'1'1"a '""te, na ,efe.;de r,a
• 44.?'Jm oos lu"d"". o, r'c C,mbor:u:
0,1.-.",. ele "n, 1.:10 "o",, I"i •• do L'NR,
cn~~ F.O"" J~.OO"". 00 ou\,e lado,
~'" '~.OO"', ",m ""'1 d. P,.leitu,"

~J"noror.1 d~ 81l1n~arict,noori", situ'O'
"" t.l~"r ~',Ia 'Re,l, " R"" J.lOO. no,fa
,i:l';"'. regi'lr.do no l' '1ogiwo ce

im6"i, d.,l. C"1'OI' •. sot: matr;c.lI.""

ESTADO DE
SANTA CATARINA

PPErdTUIM DE Bf,LNEARiOCAMBORIÚ
F.)tIOO MUNICIPALDECESENVOLVI-

MENTO DO MEIO AM8IE"'TE-fUN:JE'MA
EXTRATO TERCEIRO ADITIVO DE PROR-
R..x.A';AO, R'~O DECCLABORA';ÂO

00212Cl!
C Munjc.plo dC ,~ano C~"'bo.'". por
m,iu co oj"d~ Mun-cjr>'1 d< Deser,,,,,j.j.
"""lodo Me,oAmbi.nte. FUNDEMf,.
CO,">iC".'0Q O i,le",s'le p"o'iCQ e ,ele-
,,1,,(. soe"'!. to'oa cúblico~ a~slna\1"a dO
TERCDRO TERMO ADITIVO DE fRORRG_
G~ÇÁO AO TERMO DE CClf.eORf,çAO
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normais gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade, ao tratar

sobre a acessibilidade nos edifícios públicos ou privados de uso coletivo, dispôs que

a construção, ampliação ou reforma destes edifícios deverá obedecer aos requisitos

de acessibilidade (art. 11);

CONSIDERANDO o Decreto Federal n' 5.296/2004, que

regulamentou a lei supracitada e estabeleceu que para concessão de alvará de

funcionamento ou sua renovação para qualquer atividade, deve ser certificado o

cumprimento das normas técnicas de acessibilidade da ABNT (art. 13, ~1');

CONSIDERANDO que a participação plena da pessoa com

deficiência em todos os aspectos da vida em sociedade, inclusive o que diz respeito

ao acesso aos serviços e instalações abertos ao público, é assegurada pela

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, incorporada ao

ordenamento jurídico com status de emenda constitucional;

CONSIDERANDO que a garantia de espaços acessíveis foi

assegurada também pela Lei Brasileira de Inclusão - LBI (Lei Federal n.

13.146/2015), ao prever que as edificações públicas e provadas de uso coletivo jà

existentes devem garantir acessibilidade à pessoa com deficiência e todas as suas

dependências e serviços, tendo como referência as normas de acessibilidade

vigentes (art. 57);

CONSIDERANDO que a t.ei Brasileira de Inclusão Social, em seu

art. 122 aduziu que" [...) regulamento disporà sobre a adequação do disposto nesta

Lei ao tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a ser dispensado às

microempresas e às empresas de pequeno porte, previsto no 93° do art. 1° da Lei

Complementar n'. 123 de 14 de Dezembro de /2006";

CONSIDERANDO que, visando concretizar o citado art. 122 da Lei

Federal n. 13.146/2015, o Decreto Federal n. 9.405/2018 dispôs ''[...] sobre o

tratamento diferenciado, simplificado e favorecido às Microempresas e às Empresas

de Pequeno Porte", estabelecendo condições diferenciadas para que estas

cumpram as regras de acessibilidade previstas na LBI;

2
AvcllÍdadas Flares, sin" Eéiliciodo Filrum, CEP: 8333(\,900, BalrlcMo Cambc:riúiSC

ba/oeaJlC{;;lmbori~06pj@mpsc.mp,tr I TeJe~e: {47) 316~S206
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Origem: Secretaria Municipal de Controle Governamental e Transparência Pública
Processo Administrativo n.": 2018044015
Requerente: Viva Bicho
Assunto: Primeiro Aditivo de Prorrogação ao Termo de Colaboração o.()002/20 18,
conforme minuta.

DESPACHO PRGR no" Y,/ó/2QI8

Ratifico a análise de fls. 38/39, realizada pela Controladoria do Município,

ressalvando-se. porém, a necessidade. nos termos do art. 59 da lei 13.019/14. de justificar

se a entidade vem cumprindo de modo satisfatório o plano de trabalho, bem como se os

valores aplicados no plano de trabalho estão condizentes com o plano anterior. e. caso nào

estiverem, justificar os motivos da diferença, e, ainda, se a presente prorrogação está sendo

realizada de uma parceria válida, ou seja, nào extinta pelo decurso do prazo (vigente) e se

há previsão no edital de chamamento, ou na falta deste. no contrato, da possibilidade de

prorrogação de sua vigência.

Balneário Camboriú/SC. 28 de dezembro de 20 18.

c.
--=

DANIEL BROSE HERZMANN
Procurador Municipal
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